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1. Introdução 

O presente documento visa divulgar as características da prova de equivalência à frequência do 6.º ano de 

escolaridade, da disciplina de Educação Musical, a realizar no ano letivo de 2013/2014 pelos alunos previstos no 

artigo 15.º do Despacho Normativo n.º 5/2013.  

As informações apresentadas neste documento não dispensam a consulta da legislação referida e do Programa 

da disciplina. 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 

• Características e estrutura; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material; 

• Duração. 

 

2. Objeto de avaliação  

A prova tem por referência o Programa de Educação Musical em vigor. 

A prova desta disciplina permite avaliar a aprendizagem e os conhecimentos sobre Altura, Ritmo, Forma Timbre, 

Dinâmica, Estilo e Género. 

A prova permite avaliar o nível de desempenho e conhecimentos que o aluno possui ao nível de aplicação da 

escrita musical, através da simbologia correta, o conhecimento e respetivo enquadramento que o aluno possui 

dos passos e da evolução da música ao longo dos séculos. 

A prova permite avaliar o desenvolvimento que o aluno possui quanto ao sentido da música, bem como o 

desenvolvimento da criatividade, além da sua musicalidade e espontaneidade musical. 

 

3. Características e estrutura  

A prova é escrita e é composta por duas partes, uma teórica constituída por três grupos e outra prática 

constituída por dois. 

As questões são de resposta curta, de interpretação de símbolos musicais, de escolha múltipla e de audição de 

fragmentos musicais. 

 

4. Critérios gerais de classificação 

Para além do domínio de conceitos básicos e da utilização de uma linguagem clara e precisa neste ponto ter-se-
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ão em conta os seguintes itens: 

Grupo I – Escolha múltipla; interpretação e concretização de símbolos musicais; 

Grupo II – Escolha múltipla; reconhecimento de instrumentos e famílias de instrumentos; 

Grupo II – Reconhecimento de um estilo musical; 

Grupo IV – Audição e reconhecimento de sons e figuras musicais; 

Grupo V – Audição e reconhecimento de obras musicais. 

 

Cotação 

GRUPO QUESTÃO 
COTAÇÃO 

(em pontos) 

I 
1 

2 

9  

12 

II 
1 

2 

8 

4 

III 
1 

2 

6 

6 

IV 
1 

2 

3 

4 

6 

15 

V 
1 

2 

20 

10 
 

5. Material a usar  

Caneta ou esferográfica azul ou preta, lápis, borracha e flauta de bisel. 

Não é permitido o uso de corretor. 

 

6. Duração da prova 

A prova tem a duração de 60 + 15 minutos. 

 

 

 

 

 

Aprovada na reunião do Conselho Pedagógico realizada no dia 10 de abril de 2014. 


